
NOTIFICAÇÃO DE DILIGÊNCIA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019-

CMDCA 

A Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 001/2019-CMDCA, nos termos do 

disposto no item 4.4 do referido Edital, vem por meio desta, notificar as organizações da 

sociedade civil – OSCs que apresentaram propostas de plano de trabalho para o Edital acima 

mencionado, para que informem a esta Comissão de Seleção o percentual do público 

prioritário a ser atendido pelo projeto proposto em relação ao número total de crianças e 

adolescentes que serão atendidas. 

Salientamos que o conceito de público prioritário para fins do edital 001/2019-CMDCA 
encontra-se definido no critério de julgamento V na tabela 2 do edital, qual seja: Atendimento 
à crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e/ou riscos articulando com as 
diversas políticas públicas municipais; erradicados do trabalho infanto-juvenil; vítimas de 
abuso sexual e/ou exploração sexual; em situação de acolhimento institucional; usuários de 
álcool e outras drogas; atendimento direcionado às famílias de criança e adolescente em 
situação de risco; crianças e adolescentes com deficiência.  
 
A informação acima deverá ser apresentada à Comissão de Seleção até às 17:00 horas do dia 
25/04/2019, por meio de oficio datado e assinado pelo representante legal da OSC, e entrega 
na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sito à Rua São Paulo, 

nº 1284, Vila Nova - CEP: 15600-000 - Fernandópolis-SP. 
 
Informamos que caso não sejam prestadas as informações acima solicitadas esta Comissão 
ficará impossibilitada de avaliar o critério de julgamento V constante da tabela 2 do Edital. 
 
Entidades notificadas: 
Associação Espirita Beneficente Pátria do Evangelho – Meimei 
Centro Social de Menores e Jovens de Fernandópolis - Acredite 
Corporação Musical de Fernandópolis 
Instituto Desenvolvimento Pessoal e Social – Os Sonhadores 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis 
  
Solicitamos que, para que a informação solicitada seja feita de maneira clara e objetiva, a OSC 
se utilize como referência da tabela abaixo. 
 

Nº de crianças e adolescentes 
a serem atendidos pelo 
projeto apresentado 

Nº de crianças e adolescentes 
pertencentes ao público 
prioritário 

Percentual do Público 
prioritário a ser atendido 
pelo projeto 

 
 

  

 
 
Por último, salientamos que, a informação prestada pela OSC à Comissão de Seleção, passará a 
constar oficialmente da proposta apresentada e, caso a OSC seja selecionada no procedimento 
do Chamamento Público e venha a celebrar a parceria, por ocasião do monitoramento e 
avaliação, serão solicitados documentos que comprovem o atendimento ao público prioritário 
indicado na proposta. 
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